
NOTA DE EMPENHO 24110006 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré Data: 24/11/2020 
secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercicio de 2020 Modalidade: estimativo la. via 

INTERESSADO 

Credor.... GENIVALDO CIRILO DE SOUSA 
Endereço.. QUEIMADAS 74,LAGOINNA-Quixeré-cE 62920-000 
C.P  F  002.268.323-25 
Identidade CI:96024013247 SSPDS CE 

CLASSIFICAÇÃO 

unidade orçamentária  0901. 
Func.programatica 13 392 1306 2.081 

categoria econômica.... 3.3.90.36.00 
Fonte de recurso  1510000000 

ORÇAMENT ÁRIA 

Sec. Mun. de Oltura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 
setores Criativos 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
outros convênios da união 

Origem dos recursos.... Crédito suplementar 

Processo de compra  contr. direta 
NOmero do processo  09/2020-185 
codigo contrato  20101975 

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO - em R$ 

saldo anterior 
31.700,00 

modalidade. sem Licitação 
Exercício.. 2020 

valor empenhado saldo disponível 
1.000,00 30.700,00 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO 

Histórico..: Valor que se empenha para fazer face às despesas 
com A Prestação de serviço de apresentação Musical 
que sera apresentada em live Comunitaria que 
acontecera entre os dias 27, 28 e 29 de novembro o 
Material ficará em acervo municipal e divulgaâo 
nas redes sociais e em live produzida para 
apresentação de todos os projetos desenvolyldos 
pelos aprovados na •LEI AIDIR BLANC da Prefeitura 
Municipal de Quixeré, conforme sem licitação n ° 
09/2020-185. 

Item Quatidade tmlid. Código Especificação da despesa valer unitário valor total NU 

001 MODO SERVIÇ 514417 APRESENTAÇÃO MUSICAL OUE SERÁ FEITA EM LIVE - 31 1,000,00 1,000,10 

Quixeré, 24 de Novembro de 2020. 

JOÃO DE AR 30 DA COSTA 
SECRETARIO MUN. DE AGRIC. PEC. REC. H1 

Autorizo 

30 DE ARAUJO DA COSTA 



NOTA DE LIQUIDAÇÃO 253_1.0007 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré DATA: 25/11/2020 
secrrçaria da cultura, Esporte e iuventunde 
Exercido de 2020 la. via 

EMPENHO ORIGINAL 

NOTA DE EMPENHO... 24110006 VALOR  R$ 1.000,00 
DATA DO EMPENHO... 24/11/2020 MODALIDADE  estimativo 

Credor.... GENIVALDO CIRILO DE SOUSA 
Endereço.. QUEIMADAS 74,LAGOINHA-Duixeré-cE 62920-000 
C.P  F  002.268.323-25 
Identidade c1:96024013247 EME CE 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENT ÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. 
FUNC.PROGRAMATICA 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÓMICA.... 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

Sec. Mun. de cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 
Setores Criativos 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da união 

DISCRIMINAÇÃO 

quantidade unidade especificação 
1,0001 SERVI; APRESEKTAÇA0 MUSICAL QUE SERÁ FEITA EM LIVE - 31 

DE ITENS 

valor unitário 
1.000,00 

valor total 
1.000,00 

DADOS DA LIQUIDAÇÃO 

VALOR LIQUIDADO: 1.000 00 
Nota fiscal serviço 16,10 série u 

Quixeré, 25 de Novembro de 2020. 

JtRWDE ARAUJO DA COSTA 
SECRETARIO MUN. DE AGRIC. PEC. REC. HI 



oirik DE SUBEMPENHO 1112 000 5 Ceará 
Governo municipal de Quixeré DATA: 11/12/202 Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercido de 2020 Doc.Caixa: 11120014 la. vi 

EMPENHO ORIGINAL 
NOTA DE EMPENHO... 24110006 VALOR  R$ 1.000,00 DATA DO EMPENHO... 24/11/2020 MODALIDADE., estimativo 
Credor.... GENIVALDO CIRILO DE SOUSA Endereço.. QUEIMADAS 74 LAGOINHA-QUiZeré-CE 62920-000 C.P  F  002.268.323-5 
Identidade CI:96024013247 SSPDS CE 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud FUNC.PROGRAMÁTICA 13 392 1306 2.081 Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 

Setores Criativos CATEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.90.36.00 Outros serv. Øe terceiros pessoa física FONTE DE RECURSO  1510000000 Outros Convênios da União 

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO - em RS 
SALDO ANTERIOR 

1.000,00 
VALOR SUBEMPENHADO 

1.000,00 
SALDO DISPONÍVEL 

0,00 
ESPECIFICAÇÃO: 

Pagamento da NEE 24110006 emitida em 24/11/2020 

VALOR SUBEMPENHADO (R$) 

1.000,00 
Quixeré, 11 de Dezembro de 2020. 

JOÃO DE ARAUJ DA COSTA 
SEC. MUN. DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE SEC. MU 

Autorizo 

DE ARAUJO DA COSTA 
DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 



NOTA DE PAGAMENTO 
Ceará 
Governo municipal de Quixeré 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde la. vi 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA 

ÓRGÃO  09 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. 
CLASSIFICAÇÃO 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 
Setores Criativos 
Outros servi de terceiros pessoa física 
Outros Conventos da União 

DADOS DO EMPENHO 
NOTA DE EMPENHO NI 24110006 VALOR DO EMPENHO RS 1.000,00 TIPO DE LICITAÇÃO. emiti., direta - Sem Licita( DATA DO EMPENHO—, 24/11/2020 MODALIDADE  estimativo 

SALDO ANTERIOR,... RS 1.000,00 VALOR PAIO  II 1.000,00 SALDO DO EMPENHO.. IS 0100 

DATA NOTADE1101000 moon 25110007 

Atestamos o recebimento 
dos produtos / serviços 

LIQUIDAÇÃO 
VALOR DA NF MAMEM ATUAI NOTA FISCAL 

1.000,00 1,000,00 serviço n' 11710 serie it de 25/11/2020 

JOÃO DE ARAUJO D4/COSTA 
SEC. MUN. DE CUL . ESPORTE E JUVENTUDE 

PAGUE-SE a importância 
constante na presente nota 

JOÃO DE A U30 DA COSTA 
SEC. MUN. E CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 

DOCUMENTO DE CAIXA N° 11120014, de 11/12/2020 

BANCO/FONTE NOU VALOR 
88 21,6321 (LEIA 81AK-SISTEMA) 510015 175,00 
Desconto de ISSO (talio de receita HUM) 50,00 
Desconto de ims Mo de receita MU 75,00 

Identificação do credor: 

Credor.,.. GENIVALDO CIRILO DE SOUSA 
Endereço.. QUEIMADAS 74,LAGOINHA-Qu1xeré-CE 62920-000 C.P  F  002.268.323-Z5 
Identidade CI:96024013247 SSPDS CE 



GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERE ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ" 

Memorando N° 234/2020 

Ao Setor de compras 

Quisera, 23 de Novembro de 2020. 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos através solicitar o pagamento a Genivaido 
Cirilo de Sousa portador do RO de n° 96024013247 e CPF de número 
00226832325 pela apresentação musical em tive comunitária entre os dias 27, 28 e 
29 de Novembro, material esse que ficará em acervo municipal e divulgado nas 
redes sociais e em live produzida para apresentação de todos os projetos 
desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR BLANC. 

DADOS PARA PA 

BANCO: Brasil 
AGENCIA: 2512-7 
CONTA: 15842-9 
VALOR: 1.000,00 

Atenciosamente, 

Projeto/atividade: 13 42 1306 2.081 
Subelemento:32.90.38.00 

Fonte de recurso: 1510000000 

/João de Anui 
Secretará de Cultura, Esporte e Juventude. 

Secretaria da Cultura, Esporte e Juventude, Rua Padre Joaquim de Menezes, 01171, 
Centro, Quixeré/CE, CEP: 62.920-000 

Pane (88) 3443.1481J3443.14328 Emelt: culturaquizereegmail.com 



Estado do Ceará 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE 

AV. MONSENHOR FRANCISCO JOSÉ DE OUVFJRA 
07.807.191/0001.47 FONE: (88) 3443-1140 

ORDEM DE SERVIÇO te 202005008 

21, 
GENIVALDO CRU OS SOUSA 
QUEIMADAS 74 
LAGOINHA - QUIXERE/CE 

Assino Prestação de serviço de apresentação Musical que senti apresentada em live Comunitária que 
acontecerá entre os dias 27,28 e 29 de novembro,o Material ficará em acervo municipal e divulgado nas 
redes sociais e em tive produzida para apresentação de todos os projetos desenvolvidos pelos aprovados 
na LEI ALDIR BLANC 

Processo admaistrativo: Contramão direta na modalidade Soa Licitação if 09/2020-185 - Contrato n°20201975 

Prezado(a) Semhor(a), 

Com viam ao consignado no certame do processo acima citado, remado no dia 24/112020, aUtOriMMOS o fornecimento tlaM Pfalotobil coriffame 
consignado na ata doe trabalhos e na proposta comercial, conforme a seguir: 

Item Desedolla Mn Ouantilbederle virmarrapes) vitteteklei 

1 APRESENTAÇÃO MUSICAL QUE SERA FERA EM LJVE -31 1.000 1.000,000 1.000,00 

Teta Ri : 1.000,00 

ESFIECIRCAÇÃO DOS PRODUTOS A SEREM ENTREGUES 

0(s) serviço(s) deve/Mão) ser(em) redima:(s) igualmente como consta na Proposta Comercial oferecida no Processo de compra(Contretação direta 
na modalidade Sem Ucitaçáo n°09/2020-185 ), Indicando a especificação completa do(s) eaniyaM. 

A nota fiscal deverá ser emitida em nome de SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE, Moeda na AV. MONSENHOR 
FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA, CENTRO, Malta no C.N.P.J. sob o n° 07.807.191/000147. 

Fica eactereciect que o preço proposta é teto e Irreajuseivel, ficando por conta do fornecedor todos os Impostos, bera fretee cem riscos e demais 
encargos que incidam sobre os mesma, indulte, se for o ceeo, fica facultado a apresentação de seguro do(s) servloo(s) em companhia Idônea, 
critério do carenado, ficando sob suas apensas. 

FORMA DE MOMENTO 

O pagamento somente será matizado mediante as comprovações dos mesmas regularidades ada Par9 lanÇãO de empreso no da da 
licitaçãoSão direta. 

LOCAI. DE ENTREGA 

Pag.: 1 



Estado do Cará 
SECRETARIA DA CULUIRA, ESPORTE E JUVENTUNDE 

AV. MONSENHOR FRANCISCO JOSÉ DE OUVERA 
07.807.101,1001-47 FONE: (SI) 3443-1140 

ORDEM DE SERVIÇO tf 202005098 

A não entrega do(s) serviço(s), pinhos e em condições de piano uso imediato, impk:erã na sanções ~idas na hW et 8.6613/1 093 -Lei de Licitações 
e sues alterem 

Aprovebarnos para apresentar as nossas cordeia saudações. 

Quisera-CE, 24 de Novembro de 2020 

JOÃO DE DA COSTA 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE 

C.N.P.J(MF) 07.807.191/0001-47 

Pag.: 2 

Ciente e de acordo em  

GENNALDO CIRLO DE SOUSA 

C.P F 002.268.323-25 
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA PP 29201124020 
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Estado do Ceara Pag.: 1 
Governo Muelelsal da Clutaini 
Secretarie da Cultua, Esporte. Jimintunde 

ÓRGÃO! 00 Sac. Mus. de Cubra, Esporte e Juventud 
UNIDADE ORÇAMENTARIA; 01 Seu Min. de Cultua, Esporte e Jurentud 

PROJETO! ATIVIDADE: 2.081 Promoção, Apeio e Fomento as Artes • Setores Cd 

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA : 3.3.90.35.00 Outros sem. de barceiros pessoa fiam 

SUEELEMENTO : 3.3.90.3829 Oitos seniços de pessoa Noa 

FORTE DE RECURSO; 1510000000 Cubos Convenioa da União 

Submetemos e apreciação de Vossa Senhoria a relação do(s) item(ne) abaixo discriminado(*) 
necessário(s) a Prestação de serviço de apresentação Musical que será apresentada em live 
Comunitária que acontecerá entre os dias 27, 28 st 29 de novembro,o Material ficará em acervo 
municipal e divulgado nas redes sociais e em live produzida pare apresentação de todos os projetos 
desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALUDIR BLANC, para qual solicitamos as providencias 
necessárias. 

Justificativa: Manutenção das ~Idades da AdmInstração objetivando a 03M9300 do Interesse púbico. 

Código Descrição Quest Unte VI. Estimado 
514407 APRESENTAÇÃO MUSICAL QUE GEMA FEITA EM LIVE -31 1,0000 8111v100 1.000,00 

Qubreré, 24 de Novembro de 2020 

e% 
moi 

JOAO DE - I • DA COSTA 
FtESFONEMEL 



GOVERNO MUNICIPAL 
PRF.FEITURA MUNICIPAL DE QUDCF.RÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE 

E JUVENTUDE 

REFERÊNCIA: ORDEM DE SERVIÇO N°202005098 - NFS 16710- Valor: R$ 1.000,00 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APRESENTAÇÃO MUSICAL QUE SERÁ 
APRESENTADA EM LIVE COMUNITÁRIA QUE ACONTECERÁ ENTRE OS DIAS 27, 
28 E 29 DE NOVEMBRO, O MATERIAL FICARÁ EM ACERVO MUNICIPAL E 
DIVULGADO NAS REDES SOCIAIS E EM LIVE PRODUZIDA PARA 
APRESENTAÇÃO DE TODOS OS PROJETOS DESENVOLVIDOS PELOS APROVADOS 
NA LEI ALDIR BLANC. 

ATESTO, para fins de comprovação junto a Controladoria Geral do Município de Quixeré, 
que Genivaldo (Trio de Sousa, inscrito com o CPF 002.268.323-25, compromete-se a 
executar prestação de serviços de apresentação musical que será apresentada em live 
comunitária que acontecerá entre os dias 27,28 e 29 de novembro, conforme Contrato de N° 
119.13.11/2020 firmado entre a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude e o 
prestador do serviço. O material a ser produzido ficará em acervo municipal e será divulgado 
nas redes sociais e em live produzida para apresentação de todos os projetos desenvolvidos 
pelos aprovados na Lei Aldir Blanc. O Controle Interno atesta a verificação dos documentos 
que compõem este processo. 

Quixeré, 25 de novembro de 2020. 

João de T jo Costa 
Secretário Municipal de Ci 'ra, Esporte e Juventude 

VtdtituraMmicipa-kuatiaáre 'Zacarias 332., Gaito —MI 6/920-000 — richt ou 14431646 
CNPJ 07.807.191/000147 I CGF 06.920.1724sarim2 



SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA 
CULTURA CIDADANIA 

PÁTRIA AMADA 

sA  BRASIL 
GOfltHO ttOtakt 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CaTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
OUIXERÉ - ADM 'QUERO MAIS QUIXERE" 

CONTRATO DE Ikr 119.13.11/2020 

CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERV/COS QUE 
FAZEM ENTRE SE O MUNICÍPIO DE QIJIXERÉ-CE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E 
JUVENTUDE E GENIVALDO CIRILO DE SOUSA 
MEDIANTE AS CONDIÇÕES E CLÁUSULAS A SEGUIR 
PACTUADAS: 

O Município de Quixeré-CE, Estado do Ceará, através da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude, pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com Sede à Rua Padre Joaquim de Menezes, n°1171, Centro, Quixeré-CE, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 07.807.191~1-47, neste ato representada pdo Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Inventada, 
o Sr. João de Araújo Costa, doravante denominado de CONTRATANTE com endereço à Rua Padre Joaquim de Menezes, 
SN, Centro, Quixeré-CE, inscrito(a) no CPF ou CNPJ sob o re 854.845.043-68, ao fim assinado(a), doravante 
denominado(a) de CONTRATADO(A), de acordo com os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO WS: 01/2020, 02/2020 
e 03/2020 da Secreamie de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE, sujeitando-se os contratantes as suas 
normas e as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTACAO LEGAL 

1.1- Fundamenta-se este contrato os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO NcS: 01/2020 02/2020 e 032020 
da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE, e na Lei n• 8.666/93 e suas alterações 
posteriores: 

CLAÚSÚLA SEGUNDA. DO OBJETO 

2. 1-O presente contrato tem por objeto o credenciamento de pasmas fisicas ou jus-icicas para a prestação de 
serviços profissionais referente ao EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA EMER.GENCIAL DA CULTURA — QUIXERS CE, coordenados pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixaé-CE, GOnI01111e especificações constantes do Anexca do edital, parte integrante deste processo. 

CLAIJSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3. 1- O pmsente contrato tomar-se-á efetivo a partir' de sua assinatura com data término em 31 de dezembro de 2020, podmdo 3er prorrogado por uma única vez, por mais 90 (noventa) ias na forma da Lei tf 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLAÚSULA QUARTA - DAS RESIPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(a) CONTRATADO(A) todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente Chamamento Público, consoante estabelece a Lei na 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

4.2- Fiscalizar e acompanhar a realizaçãO CIOS saviçoX 

4.3- COMUlliter ao (a) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a exectaçâo dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas; 

taitts4s taarsala uneutist 4.. ta", Gareelffle ~atuai — WS Wein ~tuim se lens 4474, Oreen 

-CEP 823104 -Fone Obj 3443,111411 
Ct13.1 07.807.1911000147 CGT 1115.119.172-2, 



se att TARIA ESPECIAL DA miNISfÉRIO DA 
CULTURA CIDADANIA 

sr BRASIL 
cv tr. ow( çtb(sA 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÈ — ADM ''QUERO MAIS QUIXERÉ" 

4.4- Providenciar os pagamentos ao (a) CONTRATADO(A), a vista das notas ficais e faturas correspondentes, 
devidamente atestadas pelo setor competente; 

CLAUSULA QUINTA- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 

5.1- São obrigações do(a) CONTRATADO(A): 

a) 
b) 

Executar os serviços. conforme exigência editalicia e contratual; 
Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de babilimção c qualificação exigidas os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO WS: 01/2020, 
02/2020 e 03/2020 da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE; 

c) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto até o limite fixado no parágrafo 10, do art 65, da Lei n° 8.666/93; 
d) Recolhimento dos tributos devidos, tanto da esfera Municipal como Federal. 

5.2 - 0(A) CONTRATADO(A) fica ciente, ainda, das seguintes condições: 

a) São de inteira responsabilidade do(a) Conuttado(a) todas as obrigações pelos encargos previdenciários e fiscais e despesas pessoais resultantes da execuçâo do Contrato e prevbaos an lei; 
b) 0(a) contratado(a) e responsável pelos danos causados, diretamente a Secretaria de Cultura, Esporte e 

Juventude e aos seus beneficiário, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não reduzindo ou excluindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento por parte da 
Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude; 

C) Todos os serviços objeto deste Chamamento Público serão executados nos locais previamente estabelecidos pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude 

CLAÚSULA SEXTA - DO PRECO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DOS CRÉDITOS 
ORÇAMENTÁRIOS E DOS REAJUSTES 

6.1- A CONTRATANTE pagará ao(a) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato, o valor global conforme do objeto, do Edital. 

6.2- Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal e Rima correspondente. As auras deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude, que atestará o recebimento dos 1310313105. 

6.3- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária 13.392.306.2079-Gerenciamento do Fundo Municipal de Cultura, 13.392.306.2080-ConWnio de Coopere° Técnica com Entidades Públicas e Privadas e 13192.306.2081— Promoção, Apoio e Fomento as Artes e Setores Criativos. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS 

7 .1- Os recursos financeiros necessários a este instrumento contratam] são oriundos de 
governamentais. 

CLAOSULA OITAVA- DA RESCISÃO 8.1- A rescisão correame' poderá ser: 

8.1.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incises Ia XII 
do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93; 

8.1.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração: 

Sedo de Secretaria Municipal de Cultura, Esporte • Juventude — Rua Padre Joaquim de Menezes 1171, Centro 
— CEP 62.920-000 — Fone (68) 3443.1648 

C1103J 07.807.191/0001-47 CGF 08.920.172-2 



SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA r's.,BRASIL 
CULTURA , CIDADANIA asiff~ covtowe rtstnt 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ — ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ" 

8.1.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XE e XVII do art. 78 da Lei n2 8.66683, sem que haja culpa 
do(a) CONTRATADO(A), sai esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido: 

8.1.5- A rescisão contratual de que trata o inciso Ido art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, 
incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLAÉSELA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa. a Administração 
poderá aplicar ao(a) Contratado(a), as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa: 
b.1) Multa de 5% (cinco por cento) sabre o valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedora ent assinar 
o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE; 
b.2) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, pelo não cumprimento de clausula ou condição 
prevista no contrato; 
113) Os valores das multas referidas natas clausulas saio descontadas "ex-officio" do(a) CONTRATADO(A), 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito EM 30/ favor que mantenha junto à Secretaria 
de Cultura, Esporte e Juventude, independente de notificação ou interpebção judicial ou extrajudiciat 
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua reabilitação. 

CLAÚSULA DÉCIMA- DO FORO 

10.1- Fica eleito o fixa da Comarca de Quirteré, E5660 62 Ceará, para conhecimento das questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas carmins e condições retro-estipuladas, as panes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Quixeré-CE, 13 de novemjiro de 2020. 

JOÃO DE 
ério de Cultura, Esporte e J 

CONTRAT 

vji o P.;,jc, 
CONTRATADO(A) 

GENIVALDO CIRILO DE SOUSA 

bLat. gtabiat-
TESTEMUNHA 01 

Nome: LUANA BRINA DE LIMA 
CPF: 002.247253-35 

04 4—gsraia 
TESTEMUNHA 02 

Nome: GABRIEL RIBEIRO DE SOUSA 
CPF: 617.049.293-77 

do Município de Quixeré-CE 

çouun 

Sede da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte • Juventude — Rua Padre JOaqUIDI do Menezes 1171, Centro 
— CEP 82.920-000 — Fona (88) 3443.1648 

CNPJ 07.807.1911000147 CGF 06.920.172-2 



GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

OUIXERE — ADM °QUERO MAlS QUIXERÉ 

Memorando PP 23412020 

Ao Setor de compras 

Ware, 23 de Novembro de 2020. 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos através solicitar o pagamento a Genivaldo 
Cirilo de Sousa portador do RG de n°96024013247 e CPF de número 
00228832325 pela apmsentação musical em tive comunitária entre os dias 27,28 e 
29 de Novembro, material esse que ficará em acervo municipal e divulgado nas 
redes sociais e em live produzida para apresentação de todos os projetos 
desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR BUNC. 

DADOS PARA PAGAMENTO: 

BANCO: Bmdesco 
AGENCIA: 288-7 
CONTA: 9030514 
VALOR: 1.000,00 

Atenciosamente, 

Projeto/atividade: 13 392 1308 2.081 
Subelemento:13.90.38,00 

Fonte de recurso: 1510000000 

csan de Mau; 
Sectetang de Cultura, Esporte e Juventude. 

N.SX, be‘o 

-"Slea 

Secretaria da Cultura. Esporte • Juventude, Rua Padre Joaquim de Menem" 01171, 
Centro, Quixer&CE, CEP: 82.920-000 

Fone CU) 3443.1402/3443.1428 Emelt cultunequbanernadLeoun 



SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA 
CULTURA • CIDADANIA 

GOVERNO MUNICIP 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E 

QUIXERÉ -ADM "QUERO MAIS Q 

ni nnerneir• BRASIL 
4t9vitk0 rttitRAt 

DECLARAÇÃO DE ANITÊNC1A 

DE 
RÉ 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE -Ouixere/CE 

Edital de Chamada Pública Emergencial da Cultura 

Em referência ao projeto enviado ao Edital de Chamada Pública Emergencial da Cultura, Informo 
a V. sp que eu, h- Al ano e.Á Rike _PP 511 , representante do 

srametilendkjit. naturta de o imo 
 port,dpr do RG F W.3 /{5reskrente 

no endereço Rua 51W ?Voei e RDA S  n2  ...-574/ , bairro 
ir;VV•ti  Quixeré/CE, concordo com a proporta, objetivos e finalidades do 

Edital de Chamada Pública Emergencial da Cultura integrando a equipe com a devida anuência 
para a programação desta chamada pública e ciente das concheies estabelecidas no referido 
edital. 

Atenciosamente, 

ASSINATURA DO REQUERENTE 
e41/81 À do documento de identificação 

uixeré/C& /  tal.i 2020 

oete;"-tfa°%.0 

SCEJ -Run Padre Joaquim de Menezes, 1.171, Centro - CEP 920-000 - Fone (88) 3443.11146 
CNPJ 07.807.191/0001-47 CGF 820.172-2 



SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA 
CULTURA CIDADANIA 

PÁTRIA AMADA 

BRASIL 
40bitaisti &SOIM 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE 

QUIXERÉ - ADM 'QUERO MAIS 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO 

E JUVENTUDE 
QUIXERÉ" 

DO OBJETO 

IDENTIFICAÇÃO n -r-
L/5 r- £14(i L.DA- I ~I 

NI do Relatório: Data:_24. /J/202O 

Período: / /2020 a / /2020 

órgão: Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude de Qulaeré - a 

Parceiro: , 
C, PIPO S--ÃO 5ERAS7-140 

Unk da Inscrição no Mapa Cultural do Município: 

Objeto: 

Como foi a elaboração do objeto: 

CeièvrecitçO De tlifbED COM ÁPiEFSCAflÇ -0 36 °mira 
Sobre vekulação de sua proposta: 

30t) Tue36 
Outras divulgações de sua proposta: 

Outras informações: 

44 
oégfr kr 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO 

Nome:o
pkift/ALDC, CÁ Riti) DE- SOu 5A . 002-268

ASSInatURE es , 
X LXg-hnItGLUO C.4 IL



St.1.1(t IANIM C.-3rçAint. un ..... ,.........2.,...r .: a 

CULTUA CIOADAreA ' 

GOVERNO MUKCIP 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORIM C 

ov.z n cryrt,

l. 
II, 

IXERt 

F/ADAS 

QUIXERÉ - ADM "QUERO MAIS Q 

FORMULÁRIO DE ATIVIDADES RE 

Junho/2019: 

PARTI ciPou . e. ausBRAçaes Re drosn 5 
Julho/2019; 

,/7t -At 

Agosto/2019: 

i GRESt4 A Pieac AnAS 36 célitrn) n44-

Setembro/2019 

icp e 34. ftege5eN7i+90 _De c4A7r? nu/ 

Outubro/2019 

$PR65CAfMÇ4O _De CIPNTO )%J' 5GRE3A 

Novembro/2019 

AMES Eng 04 0---0 _De c Aitno Á .3 6Rariq 

Dezembro/2019 

sGRe J-A A PResc/v*74 4y13-0 „Dê- CA Ara) AJA 

Janeiro/2020 

A Nese Ar
7-A_ÇÁV- 3E, capar) Aí 16la€74 

Fevereiro/2020 Gue 
aatee 

KÉV1xf 

Março/2020 



ir -nau 
Sten. IMA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA irra BRASIL 

CULTURA CIDADANIA P.e t. em** f tOtAiki 

GOVERNO MUNICIPAL 
SeCRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ — ADM "QUERO MAIS QUIXERt 

Abril/2020' 

Maio/2020 

Observação: caso não tenha desenvolvido atividades em um ou mais meses relacionados no 
formulário acima, preencha o campo com um traço (--) e com a expressão "Atividades 
Interrompidas" a partir do momento em que tenham ocorrido as interrupções. 

Dedaro, sob as penas previstas na legislação, que as informações prestadas nesta 
dedaração são verdadeiras, e que estou ciente das penalidades previstas no art. 299 do 
Decreto-Lei n2 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penai/. 

Local e data: 

e , ,337e, egi". .1.82- 7 • 4 
"to 

0,4 
x Yodd t2

pCtie-el Dl cie 4. 2-C--imPSPO -DE- 202-0 

ASSINATURA DO REQUERENTE 
(Igual à do documento de identificação) 

1 Decreto-Lei 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -do Código Penal: "Ait. 299. Omitir, em documento público ou 
particular, dedaração que dele devia constar ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia 
ser escrita, com o frade prejudicar direito, alar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. 
Pena - reclusão, de um a dnco anos, e multa, se o documento é público, e redusão de um a três anos, e multa, se o 
documento é particular.' 



a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-
cultural apresentado. 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 
na elaboração do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

0a3 

0a4 

0a5 

c)r 
no. 
O 3 

Ï5 

a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-
cultural apresentado. 

b) Grande inovação no uso das tecnologias utilizadas 
na elaboração do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvida 

0a3 

0a4 

0a5 

.2.
5. 

3

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

0a5 



NOTA FINAL 
unimos 

a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-
cultural apresentado. 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 
na elaboração do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características sodoculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

PONTO TOTAL DE PONTOS 

0a3 5 el.,0 

0a3 

0a4 

0a5 

0a5 

,5 37 
9 3,0 

50 3,3 

Y, o 

Pi O 

a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-
culttual apresentado. 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 
na elaboração• do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

0 a 3 

0a4 

Oa 5 

o s. 

OLk 

e5 



SECRt ARIA ESPECIAI. M4151E410 Dielka BRASIL 
CULTURA CIDADANIA SI • 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ - ADM 4QUERO MAIS QUIXERÉ" 

FICHA DE INSCRIÇÃO -CIDDADHAtti 
No DE mala° 

ca-à.cráz. 

0:31.4i>4 nèt. 

Norn_i sEatuguncLrigna_rit_eauompleto 

Apelido ou nome Artistica: 
Griur ()pulo Sa ti 5A 

Onde naKimento:2/(1 CU .IR4ci  Lirtal de nascimento: 

&dein* remendai: GuE1/1ADA 5 

Deintx1,4G-oriv MA Município: Qt/P.Eké OF: CE 

Telefono: Metal -11-61- Emdli (.00-ENIVAVe Grisu con 
Redes soda que utiliza: 
Facebook: AlTVAL craiLO 
Instaram' 
Vou bibe: 

cpf: ocra , aGB . 3 ats -as
al4013a4ri-

Bn qual adepode dai* PISO= 

1 Circo (produção visual de Moei mine). 
2 capoeira (iteelizaçlo de andas on4Ine • apresentaples) 

X 
3 Músicos (dem a 03 partIdwasta) 
4 

Tete 
5 

Poesias 
6 

Pinturas 
7 

itiltiOn °landes) 
8 

Premio Artiarea Popular 
9 

Produção áudb Suei 
10 

Produs;80 de desenho 
11 

Produção fotográfica 
12 

Produzia de Literatura 
13 

Produção Escultural 
14 Prado* Vkleo e iria 
15 Produ-lo Pinturas urbanas 
15 

Aquisição de broa de escritores do município 
17 Amasia de artesanatos de medes do munkipio 

O candidato é portador de deficiência? SIM 
NADO 

Assinatura do Candidato ft. (-Ce...‘naf oi01}0 ()Ar MIO , ç rtut<I a 



SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA 
CULTURA ODAIIRNIA 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA. ESPORTE É JUVENTUDE 

QUIXERÉ -ADM 'QUERO MAIS QUIXERt 

ANEXO 1 

AUTODECLARAÇÃO 
Agente Individual 

DADOS DO REQUERENTE 

Nome completo: 
_Gsfun )41,0n eriertm hE Snws-a 

Apelido ou nome Artístico: r
b-Car MAL h ã'àU 

Data de nascimento: 
àsrevs./ V411-4 

Local de nascimento: 
Quivcr2F 

Endereço residencial: cvelity4tAs 

Município: retutie-& Unidade da Federação: ce 

CPF: irmã • ZG? • sQ-3- a5 

Data/Locai de expedição: 
55 PCE 

RG: 96oationat1 9-

Declaro, para os devidos fins, que atuei social ou profissionalmente nas áreas 
artística e cultural nos vinte e quatro meses anteriores à data de publicação da 
Lei n° 14.017, de 29 de junho de 2020, conforme lista de atividades apresentada 
a seguir: 

D)0LaG. J._ In Ai 
° 

O 
94 Lei it ›..14. de de 0 tio Código Penal— rt. 299.

,

 94.0entiir, em documento público ou particular. 
declara* que dele devia constar ou nele inserir ou fazer Se* ~ação falsa az diversa da que devia ser escdta, com o 
fim de prejudicar dirá». criar obriga* ou alterar a nade sobre fato jurkbaunatte rdavanta Pena !reclusão, de em a 

cinco anos, e multas se o documento é público, enchido deura arda ama, e muka. soo dominado é puticabr. " 

SOEJ - Rua Padre Joaquim do Meneias, 1.171, Centro - CEP 82.920-000 - Fone (88) 3443.1848 
CNPJ 07.807.191/0001-47 CGF 08.920.172-2 



SteRE FARIA E SPé CIAI DA MST átit) DA 
CULTURA CIDADANIA 

fille~ PÁTRIA AMADA 

rr-sBRASIL 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ - ADM "QUERO MAIS QUIXEREI 

PROPOSTA DE PROJETO ARTÍTIOD/CULTURAL A SER DESENVOLVIDO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO: 
ÇF IRA•na -rr12.3zià 

TIPO: 
„POR Esenfraçiça i at 

CATEGORIA: 
.140s r_n - 

DESCRIÇÃO DO PROJETO: (Preencha esse campo com tatu as Informações relevantes 
do projeto) ,LIPRE5 c.firrskç7À ytu91.0.1., CO N1 AC0J-lPM.na. rtElvla -Z 57RoinoilLA j

OBJETIVO PRINCIPAL DO PROJETO: 

Cnrcenzt 14 g tç Ceta .14191 c' eN 
FORMA DE EXECUÇÃO: 

Lufe
FORMA DE DIVULGAÇÃO: 

PRC-ihES Cele i1:1T 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

RESPONSÁVEL PELO PROJETO 

Nome: 
G eau Aktn C\flÕ tzr: SoD5A, 

cpF:caa . G8 aaa -as 

Assinatura: 

Nit ft t-tü /1/4



05(11/2020 • Consulte Genindtd ao Peão Emereencial 

Visualizar Requerimento 
Inciso 3 

1 Dados da Pessoa Física 

NOM@ 
GENIVALDO CIRILO DE SOUSA 
CPF 
002268.323-25 

Data do Nascimento 
23/07/1979 

Nome da Mão 
MARIA LAILDA DE SOUSA 

Situa;ão do cPe 
REGULAR 

Sem 
Masculino 

çno Inscrição no(s) Sistema(s) de Cadastro de Cultura 

Cadastros Estaduais de Cultura 

&atua Mapa Cultural do Ceará 

Identificação: Músico 

III Segmento de Atuação Cultural 

Música 

-r Dados do Instrumento 

Tipo do Instrumento 
Editais 

Identificaçáo (Número/Ano) 
1/2020 

Nome do Instrumento: 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA EMERGENCIAL DA CULTURA e ourxERÉJcE. 

0 Informações de Processamento 

reps•fialinioCUltin.dataprev.ijottirlatuaturarmilatitintithricisoUonsultarequerinwintia 

João Coda 
854845.043-68 Sair 

Suporte 
NP Contactar 

112 



OS/11/2020 Constata °Granulai ao Aux& Emergencial 

' Resultado da Análise*

CPF cadastrado no Inciso 1: Não 

Cadastrado Inciso 2 como Pessoa Física: Não 

Requerente Cadastrado para o Inciso 3: Não 

Possui inscrição e a respectiva homologação no Sistema Satic Sicab 
ou Rede Cultura Viva: Não 

Possui cadastro no Sok (Sistema de Apoio às Leis de incentivo à 
Cultura) : Não 

Possui cadastro no Sicab (Sistema de adormacties Cadastrais do 
Artesanato Brasileiro). Não 

Posui cadastro no Cultura Viva (Cadastro Nacional de Pontos e 
Pontões de Cultura) . Não 

Indicador de Óbito: Não 

• Registro de Óbito no SIRC : Não 

Registro de Óbito no SISOS : Não 

Indicativo de pessoa brasileira no exterior: Não 

Indicador de detento que esteja em Regime Fechado: Não 

Registro de Detento no Estado de São Pauto : Não 

Regime de Detento no Depen : Não 

Indicador de Procurado peta Justiça: Não 

Indicador de Politicamente Expostos: Não 

IlliPsatotecoulten~nrigntbriannuinalindexiltinillAnglsoaccr~klele. 212 



E- CA UFBFPLVflVt Tin PPACII 

WPIALDO ORLO DE $096A 

egiramero DE 30USA 

NIAMA LAILDA I3E EMA 

C AR I EIRA DE f_-,' H' uTIDAGE 

VIS: $9- 5.308t4. c2e. 

enkfrpf s3 O a O st -14 

3 RADes 



CASO ISTla cd OSSZTO COM NUMA AWISAICE92 

S0LICITAMDS-L101 A FSGU, AneArNO DO SM MITO 

CA9D CCLITRAA10 USA ZI1111900 o Ort 

11.1A 

2% 0,60 

VENCIMENTO 

eommensece ar4064640 
é.  0.01 

10/11/2020 

n81290 lir= ~ir' etopát 
ISENTO 

4 2,4.29016 19/10/202 

GENVALDO =ELO DE SOUSA 

QUE:NADAS, 74 

LAGOINHA 
Gap: 62.920-000 

QUIZZAZ CEARA 

HOEFEÇO CEENMEa 

HIOROML1 RI A 
, asa 

WOMUMMEma ''Ard66694i 

LIMManss 

CON9110 

82auacm 
000 

••i
lerAraiu 

**• 

sé:GW;aimo 

U9TWER 

000 

Ut itNICS CONSL, f1.10 

• I I 

L06424410 
00.00.01.0000024060 

mcom00 

6_ RTAS 

001 AGIDA 

016 Malta por Atraso - 08/2020 

mau ai COR I($ML ai

ss2/20 00010 000 7.00/20 00010 

JUL/20 00010 OCO JU14/20 00010 

00010 000 ASA/20 00010 

CT MEI Ma 

24,30 , 
0,49 

PARA LTRCS DA ACUA iMSTHA CJIDA 

SOR Porteis 2414 da 1211.11.11 -14•1ores slaramo piermi4444 

000 NÃO INFORMADO 
PAPAM 00/ Mn AMOR 

000 
.Rier 

Pess 41444U9 40494 42.40.91 441UT MUNI 
Obeides 

009 

MENSAC .n: MS 

..ASOa n98/1 41111041:13 O PAGAIIL1410 VAMO 

DLIC0115~EBTE AVIlle. 

'AGRADECE A DIRIÉCAD co WS De 1400111144. 

VALOR R$ 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

mama MAC 

00S24.7 UNIS/ALO° OIRILO DE SOUSA 

a16114412.11, 14 11201N/IA 
OulYsPZ - MAPA 

VENCIMENTO: 10/11/2020 VALOR R$ 

0001624.10.20.200023016 

24,79

Cabeia 
Isoda 

HA-QUINES 

Maan 

magyar/2020 
00.00.81.0000024060 

24,79 

nein 
sflinG4001104111410 



ESTADO DO CEARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE QUIXERE 
RUA PADRE ZACARIAS, 332 - CENTRO - QUIXERE 

CNPJ: 07.807.191/0001-47 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 

SÉRIE: Única - Avulta 

N°: 16710 

Cond. Pagamento: AVISTA 

Data de Emissão: 25111/2020 

PRESTADOR DOS 
SERVIÇOSPRESTADOR CÓDIGO 

6946 
D /O 

OENIVALDO GRILO DE SOUSA 
CNINICPF 

00226832325 
ENDEREÇO DO PRESTADOR 

SITIO QUEIMADAS, SN ZONA RURAL. QUDtERE CE 
R.O. }ÓRGÃO EMISSOR PIS/PASERNIT: 

TOMADOR DOS SERVIÇOS 
cboloo 

2880 
SPACRIÇÃO DO TOMADOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERE 
CNRYCIIIF 

07807181000147 
ENDEREÇO DO TOMADOR 

PADRE ZACARIAS, 332 CENTRO QUIXERÉ CE 

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL 
QTD ~MS ~ripo Vidor URSS» Valor TONI 

1 UNIDADE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APRESENTAÇÃO MUSICAL QUE SERA 
APRESENTADA EM LIVE COMUNITARIA QUE ACONTECERÁ ENTRE OS 
DIAS 27,28 E 29 DE NOVEPABR0,0 MATERIAL FICARÁ EM ACERVO 
MUNICIPAL E DIVULGADO NAS REDES SOCIAIS E EM LIVE PRODUZIDA 
PARA APRESENTAÇÃO DE TODOS OS PROJETOS DESENVOLVIDOLVIDO 
PELOS APROVADOS NA LEI ALDIR BLANC 1.000,00 1.000,00 

11P0 DO SERVIÇO 
Valor Total da Nota: 1.000,60 

DEDUÇÕES 
Valor do ISS: 

80,00 ( 5,00 %) 
Valor do INSS: 

75,50 
Valor do IMRE: 

0,00 
Vabr do SEST/SENAT: 

0,00 
Vabr OUTROS: 

0,00 

Unidade Gabona 
SECRETARIA DA CULTURA 

Nr. Empenho: Retido na Fonte 
5 

Valor Uma da Nota Fia* 
875,00 

NÃO TEM VALOR COMO RECIBO 

Recebemos de GENIVALDO CIRILO DE SOUSA os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços - SÓS única 

QUIXERE, aos 25 de Novembro de 2020 

Assinatura 

Operador: netinho Matrícula: 1' VIA 



11/12/2820 - BANCO DO BRASIL - 11:22:58 

251202512 SEGUNDA VIA 0002 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE PARA POUPANCA 

CLIENTE: LEI A BLANC-SISTEMA pium 
AGENCIA: 2512-7 CONTA: 21.632-1 

- 
DATA DA TRANSFERENCIA 11/12/2929 
MR. DOCUMENTO 172.512.519.015.842 
VALOR TOTAL 875,00 
  TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: GEMIVALDO CIRILO DE SOUSA 
AGENCIA: 2512-7 CONTA: 510.015.842-1 
VARIACAO DA POUPANCA 51 
NR. DOCUMENTO 172.512.080.021.632 

NR.MJTENTICACAO 4.100.493.81E.C9A.7F8 
Creditos a partir de 84 85 2012 estao 

disciplinados pela Lei 12.703. 

Transação efetuada com sucesso por. JD749847 JOSE F M SILVA. 
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111 MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: GENIVALDO GRILO DE SOUSA 
CPF: 002.258.323-25 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabifidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos trtutarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'cr do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br›. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:59:39 do dia 06/11/2020 <hora e data de Brasífia>. 
Vinda até 05/05/2021. 
Código de controle da certidão: 2A19.5AA1.8D29.2410 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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06/11/2020 GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ SECRETARIA DA FAZENDA 

GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
No 202013281476 

Emitida para os efeitos da Instrução Normathm No 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 
************************************************************ 

CtiP3 / CPF: 

002268323-25 

RAZÃO SOCIAL: 
************************************************************ 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que venham a 
ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do Cadastro de 
InadImplentes da Fazenda Pública Estadual - CADIME, verificou-se nada existir em nome 
do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar, 
foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET CM 06/11/2020 ÀS 10:04:34 
VÁLIDA ATÉ 05/01/2021 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br 

htlitilservicotiefaaLgov.brfinternetkertidademissaokartidaossp?ca=AP6389858187788;SATA783ASS7S8:441857AGN7B8747587158.8.858... 111 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
N°: 004313/2020 

Concedida a: GENIVALDO CIRILO DE SOUSA 
Código: 6946 
CNPJ/CPF fkr: 002.288.325-25 

Certificamos que, revendo os arquivos fiscais competentes referentes aos exercícios 
anteriores e o atual, NÃO EXISTEM pendências de natureza tributária e não tributária em 
nome do requerente, pelo que, expedimos a presente Certidão com prazo, ressalvando o 
direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 
que venham a ser apurados. 

Esta Certidão tem validade ate 10102/2021. 
Código de verificação NDMxMw--= 

Certidão emitida gratuitamente pela intemet 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet. 

Qualquer rasura ou emenda torna este documento invefido. 
Emitido em 12/11/2920 10:39:13 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GENIVALDO CIRILO DE SOUSA 
CPF: 002.268.323-25 

Certidão n°: 28733411/2020 

Expedição: 06/11/2020, às 11153:59 

Validade: 04/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que GENIVALDO CIRILO Dl SOUSA, inscrito(a) no CPF sob o 
n° 002.268.323-25, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

lt hisiar 


